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DECRETO Nº. 4.586 

DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

“Altera dispositivo do Decreto Municipal 

nº. 4.401, de 24 de janeiro de 2023, que 

‘Nomeia membros para compor o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

- Conselho do FUNDEB’” 

 

CONSIDERANDO o teor dos Ofícios nº. 226/2023 e 

227/2023, oriundos da Secretaria Municipal de Educação; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor João 

Batista da Silva, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º, II, alínea ‘a’, do Decreto 

Municipal nº. 4.401, de 24 de janeiro de 2023, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - (...) 

 

II - Representante dos Professores das Escolas Públicas 

Municipais: 

 

a) Ruan Bruno Goudinho da Silva, tendo como suplente 

Nádia Cristina Prado de Almeida.” 

 

Art. 2º - Fica alterado o art. 1º, III, alínea ‘a’, do Decreto 

Municipal nº. 4.401, de 24 de janeiro de 2023, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Extrema, 30 / 11 / 2023 



 

 2 de 3 

“Art. 1º - (...) 

 

III - Representante dos Diretores das Escolas Públicas 

Municipais: 

 

a) Claudia Regina Lima Passos, tendo como suplente 

Andrea Lima.” 

 

Art. 3º - Fica alterado o art. 1º, VI, alíneas ‘a’ e ‘b’, do 

Decreto Municipal nº. 4.401, de 24 de janeiro de 2023, que passa a viger com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1º - (...) 

 

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica 

Pública Municipal: 

 

a) Antônio Guimarães Guedes, tendo como suplente 

José Carlos da Silva Almeida;  

 

b) Rita de Cássia Silva, tendo como suplente Elizabeth 

dos Santos.” 

 

Art. 4º - Fica alterado o art. 1º, IX, alíneas ‘a’ e ‘b’, do 

Decreto Municipal nº. 4.401, de 24 de janeiro de 2023, que passa a viger com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1º - (...) 

 

IX - Representantes de Organizações da Sociedade Civil: 

 

a) Jaqueline Beatriz Coev Homos Marcondes, tendo 

como suplente Maria Caroline Pereira da Silva;  
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b) Silvio Luiz Piazzaroli, tendo como suplente 

Floridalma Alvarado Castilho.” 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 
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